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Vila Velha, 02 de dezembro de 2025. 

Indicação nº093/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 
THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que a este subscreve, requer de Vossa Senhoria que seja 
encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelenơssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos (SEMSU), que seja realizado estudo técnico para o remanejamento das lixeiras instaladas ao 
longo do Parque Linear do bairro Cobilândia, considerando que há excesso de equipamentos e evidente 
subuƟlização em diversos pontos do local. 

Solicita-se que a SEMSU avalie: 

 A quanƟdade atual de lixeiras distribuídas ao longo do Parque Linear; 

 A idenƟficação dos trechos onde há baixa demanda e subuƟlização; 

 A possibilidade de remanejamento para áreas com maior circulação de pessoas ou 
necessidade comprovada; 

 A reorganização geral da distribuição, visando eficiência, economia e melhor atendimento 
à população. 

JusƟficaƟva 

A presente indicação tem por objeƟvo aprimorar o uso do mobiliário urbano disponível. 
Atualmente, constata-se que diversas lixeiras instaladas no Parque Linear de Cobilândia 
encontram-se sem uƟlização adequada, resultando em ocioso emprego de equipamentos que 
poderiam atender de forma mais eficaz outros pontos do município. O remanejamento solicitado 
possibilitará melhor aproveitamento dos recursos públicos, além de contribuir para a eficiência 
dos serviços de limpeza urbana. 

Atenciosamente, 

THIAGÃO HENKER 

Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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